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                   Câmara Municipal de Tijucas do Sul
____________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI N0 90 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
  “Denomina Travessa Pedro Nagarotto”
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber que por proposição do vereador Joane Antônio de Oliveira a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º – Denomina Travessa Pedro Nagarotto, localizada ao lado esquerdo, à cerca de 350 metros do início da Rua Narciso Otávio da Rocha e finda nas coordenadas 25°51'39.68"S, 49°09'7.04"O no bairro de Tabatinga.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 10 de dezembro de 2012.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA
Presidente da Câmara de Vereadores
JUSTIFICATIVA
Filho de Jioravante Nagarotto e Elvira Nagarotto, Pedro Nagarotto nasceu em 25/06/1937. Casou-se com Terezinha de Jesus Nagarotto com quem teve 4 filhos. Motorista do DER-PR, era morador da comunidade de Tabatinga. Trabalhava na Igreja, levava pessoas em hospitais para Curitiba, auxiliava os produtores agropecuários com vacinação e castração de animais, além de trabalhar com enxerto de árvores frutíferas. Faleceu em 25/03/1990.
Por estes e outros motivos, torna-se justa esta homenagem.
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